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Viâ de Autógrafo do Projeto de Lei oe 2\/2026, de autoria do vereador lorge Paulo Fonseca Santos, aprovado pela
Câmara Municipal na Sessão Ordinária no dia24/0312026.

Estado de §ergipe
Município de Estância

Presidente da Cánlaía
Municipal de Estância

de 2026.Estância, Cà de Ab1!q

LEr Ne ,2 . ta3
D DE i\BR\!- DE2026.

Dispõe sobre a denominação de logradouro

e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ

SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A

SE(]UINTE LEI:

Art. l'- F-ica denominada Rua REGIVALDO CARLOS DOS SANTOS à Rua conforme

localização geográfica em anexo! nas proximidades da Mercearia Ponto do queijo na

Rodovia Ayrton Senna. localizada no Povoado Ribuleiriúa, neste Município.

Art. 2"- Estâ Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3"- Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito do Município de Estância./S o ü de Êbi\. dezo26

Cristóvão Freire dos SânÍos
Prefeito do Município de f,stância,/SE em exerc

Praça Barâo do Rio Branco, N." 76 - Centro Estância/SE
Fone: (79) 3522-l I .lJ
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REPUBLICA FEDERATWA DO BRASIL
REGISTRO CTVIL DAS PESSOAS NATT]RAIS

CERTIOÃO DE OBITO EiI INTEIR O TEOR

NOIIllÊ

REGIVALDO CARLOS DOS SANTOS

MATRiCULA

1104110255 2010 4 00016 219 0009230 33

LIVRO: 16 TERIUO: 9.230 FOLHA: 219

Certifico, pere os devidos Íins de direito e na melhor forma da Lei, que no livro

C -16. às fls. 2í9, sob no 9.230, nas notas deste Cartório do 2 Ofício do Registro CMt

de Pessoas Naturais, conste lavrado o seguinte registro: Em doze de iulho de dois
mil e dez (1210712010). nesta cidade de Estância - Sergipe, neste Cartório.

compareceu o(a) Sr.(a) UARU CHAGAS SOARES SANTOS e perante as

testemunhas adiante nomeadas e no Íim assinadas, declarou que no clia dez de jutho
de dois mil e dez (lU07r2Oí0), às 18:15 horas, em Estincia/SE, faleceu o Sr.

REGIVALDO CARLOS DOS SANTOS, do sexo mascutino, lavrador, sottearo, com

trintâ e no{e (39) anos de idade, nascido no dia 30 de maio de .1g71, filho do Sr.

Epitácio carlos santos e de D. Mâria Lima soares, residentes e doíniciliados nesta

cidade, tendo decleredo o óbito o málco Dr. Rodolfo Muniz Barreto Neto. Lido e
achado coníorme assina as tesemunh6: Débora Alencar Oliveira e MaÍia de Fátima

Lima de Oliveira, ambos. residentes e donúciliados nesta Cidade. Eu, Edilene dos

Santos Oliveira, EscÍevente Autorizada, subscrevo e assino. O referido é verdade e

dou íé.

OBS: (24 Via) Esta certidão não inctui eleÍr,êntos de averlcaÉo e/ou anoteÉo.

Custas: R$ 25,00; R$ 5,
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J Selo:

SÉrgio Abi ber
Aficial Titular

Edil,êne dos Sanbs Olivêira
Escrevente Autorizada

0i05;G no 206110í,A2121

Pedrosa crl&xú e tarú l}c$llI
CrPJr 0E.aar.tt0lat0l

'.n.,trt: l?9) !5??,t 771

Estância. 13 de julho de 2011
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